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Proteção e Defesa Civil

As cidades brasileiras, devido ao au-
mento da urbanização pautada em um 
acelerado processo de ocupação irregu-
lar, produzem enorme transtorno, de ca-
ráter socioeconômico, em adensamentos 
populacionais localizados em áreas de 
assentamento precário, predominando 
a segregação espacial que se traduz na 
urbanização de risco, potencializando os 
desastres naturais e tecnológicos. 

O processo de urbanização de risco 
de grandes cidades, dentre outros tipos 
de modificações antrópicas promovidas 
no meio ambiente, tem provocado pro-
fundas alterações, que aliadas às condi-
ções de limitação natural do ambiente, 

◗ Estudo aborda a evolução do processo de redução de risco de desastre no Estado 
do Rio de Janeiro, ressaltando as ações da Secretaria de Estado de Defesa Civil

provocam tragédias que, quando ocor-
rem em áreas ocupadas com atividades 
antrópicas, causam inúmeros danos e 
prejuízos, ameaçando a própria existên-
cia do homem. Com isto, é necessário 
o desenvolvimento de políticas públicas 
que versem para construção de comu-
nidades mais resilientes e preconizem o 
fortalecimento dos órgãos e do sistema 
de proteção e defesa civil. 

Tal como os desastres e suas concep-
ções, que evoluíram ao longo do tempo, 
as políticas relacionadas ao tema prote-
ção e proteção civil também apresenta-
ram mudanças e evoluíram no que tange 
à atividade de gestão do risco e gerencia-
mento de desastre, principalmente por 
meio de aprovação de legislação espe-
cífica e maior desenvolvimento de polí-
ticas públicas voltadas para a RRD (Re-
dução do Risco de Desastres), já sendo 
estes temas de pauta para discussões de 
caráter internacional. 

O objetivo do presente artigo é apre-

sentar a evolução do processo de redu-
ção do risco de desastre no estado do 
Rio de Janeiro, tendo como referências 
as ações da Secretaria de Estado de De-
fesa Civil do Estado Rio de Janeiro, nas 
quais é abordado o processo de decre-
tação para declaração de SE (Situação 
de Emergência) e ECP (Estado de Cala-
midade Pública), bem como a aplicação 
prática do CIAD (Curso Instrumental 
de Avaliação de Danos), ministrado pe-
la ESDEC (Escola de Defesa Civil), na 
construção do profissional de proteção 
e defesa civil apto a atuar no gerencia-
mento do desastre. 

NO BRASIL
De acordo com A. L. C. Castro, a De-

fesa Civil no Brasil pode ser definida 
como sendo “o conjunto de ações pre-
ventivas, de socorro, assistenciais e re-
construtivas destinadas a evitar ou mi-
nimizar os desastres, preservar o moral 
da população e restabelecer a normali-
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dade social”. 

Segundo o autor, é atribuída por fina-
lidade da Defesa Civil “o direito natural 
à vida e à incolumidade, formalmente re-
conhecido pela Constituição da Repúbli-
ca Federativa do Brasil”, lhe competindo 
“a garantia deste direito, em circunstân-
cias de desastre”. 

O Brasil vem crescendo em larga es-
cala nos últimos anos, por meio do ad-
vento de novas tecnologias, agregadas 
ao desenvolvimento econômico e tec-
nológico que, ao mesmo tempo, por 
negligenciarem padrões de segurança 
de toda a sociedade tornam os desastres 
cada vez mais intensos, alterando assim 
o bem-estar social de toda coletividade, 
em especial as camadas populacionais 
menos favorecidas, que por não terem 
recursos, acabam agredindo o ecossiste-
ma humano com mais intensidade, fato 
este que aumenta a vulnerabilidade am-
biental do meio em que vivemos. Estes 
fatores têm tornado cada vez mais im-
portante que um sistema de defesa civil 
se estruture de forma eficiente e eficaz. 

Conforme o CEPED/RS (Centro 
Universitário de Estudos e Pesquisas 
sobre Desastres do RS), as calamidades 
que mais assolam o país, como inun-
dações, deslizamentos, secas, granizos, 
vendavais, enxurradas, incêndios flores-
tais, pragas animais e vegetais e acidentes 
com produtos perigosos, vêm gerando 
cada vez mais passivo ambiental. A so-
ma dos danos e prejuízos causados por 
desastres naturais, humanos ou mistos 
extrapola, em muito, a que é provocada 
por todas as guerras. 

O objetivo geral da Defesa Civil pode 
ser entendido como a busca pela redu-
ção do risco de desastres, o que se obtém 
pela redução da ocorrência e da intensi-
dade deles. A. L. C. Castro expõe que se 
elegeu a expressão “reduzir desastres”, 
porque a ação “eliminar desastres” de-
finiria um objetivo inatingível, sendo 
então as nomenclaturas mais indicadas 
a redução, minimização ou mitigação 
dos desastres.

SINPDEC
A instituição do SINPDEC (Sistema 

Nacional de Proteção e Defesa Civil) se 
deve ao fato de que a União tem por de-
ver constitucional garantir a segurança 
global da população, ou seja, garantir o 
direito à vida, à saúde, à segurança pú-
blica e à incolumidade das pessoas e do 

patrimônio em todas as circunstâncias 
de desastres.

Segundo A. L. C. Castro, o SINPDEC 
pode ser entendido como “sistema ar-
ticulado em níveis federal, estadual e 
municipal e tem a responsabilidade de 
prevenir e minimizar danos, planejar e 
promover a defesa contra desastres, so-
correr e assistir as populações afetadas, 
reabilitar e reconstruir cenários deterio-
rados por desastres e atuar na iminência 
ou em situação de desastres”. 

Na esfera federal o órgão central é a 
SEDEC (Secretaria Nacional de Defesa 
Civil), responsável pela articulação, co-
ordenação e gerência técnica do sistema, 
coordenando-o de forma integral. Os 
Órgãos Estaduais de Defesa Civil são 
responsáveis pela coordenação e con-
trole em nível estadual, e nos municípios 
existem as Coordenadorias Municipais 
de Defesa Civil, muitas vezes denomina-
das pela sigla COMDEC, e os NUDEC 
(Núcleos Comunitários de Defesa Civil).  

O Sistema Nacional de Proteção e De-
fesa Civil também é integrado pelos ór-
gãos setoriais e os órgãos de apoio. Os 
órgãos setoriais são órgãos da adminis-
tração pública federal, estadual, munici-
pal e do Distrito Federal, que se articu-
lam com os órgãos de coordenação ob-
jetivando garantir atuação sistêmica. Já 
os órgãos de apoio são órgãos públicos 
e entidades privadas, associações de vo-
luntários, clubes de serviços, organiza-
ções não governamentais e associações 
de classe e comunitárias, que apoiam os 
demais órgãos integrantes do sistema. 

Uma defesa civil bem estruturada é a 
certeza de que estas ameaças, quando 
concretizadas, serão minimizadas devi-

do à sua atuação prévia. 
Destaca-se que no Brasil, o conceito 

de desastre é elaborado pela Instrução 
Normativa do Ministério da Integração 
Nacional nº 01, de 24 de agosto de 2012, 
onde: “desastre é resultado de eventos 
adversos, naturais ou provocados pelo 
homem, sobre um cenário vulnerável, 
causando grave perturbação ao funcio-
namento de uma comunidade ou socie-
dade, envolvendo extensivas perdas e 
danos humanos, materiais, econômicos 
ou ambientais, que excede a sua capaci-
dade de lidar com o problema usando 
meios próprios”.  

Os desastres são quantificados em 
função dos danos e prejuízos, em termos 
de intensidade, e os eventos adversos são 
quantificados em termos de magnitude. 
A intensidade de um desastre depende 
da interação entre a magnitude do even-
to adverso e o grau de vulnerabilidade 
do sistema receptor afetado. Normal-
mente, o fator preponderante para a 
intensificação de um desastre é o grau 
de vulnerabilidade do sistema receptor, 
explica A. L. C. Castro. 

ATUAÇÃO 
O órgão municipal de proteção e de-

fesa civil deve estar devidamente estru-
turado para educar, no sentido de pre-
parar a população; prevenir, sugerindo 
medidas e obras públicas para os pon-
tos críticos; planejar, elaborando planos 
operacionais específicos; socorrer as ví-
timas, conduzindo-as aos hospitais; as-
sistir, conduzindo os desabrigados pa-
ra locais seguros, atendendo-os com 
medicamentos, alimentos, agasalhos e 
conforto moral, nos locais de abrigo 
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ou acampamentos; e recuperar, a fim 
de possibilitar à comunidade seu retor-
no à normalidade, fazendo com que o 
ciclo de atuação da Defesa Civil esteja 
em perfeita sintonia com seu dever fun-
cional, o qual atua sobre todas as ações 
elencadas, que são: prevenção, mitiga-
ção, preparação, resposta e recuperação 
do cenário de desastre.

Assim sendo, conforme o CEPED/
UFSC (Centro Universitário de Estudos 
e Pesquisas sobre Desastres da Universi-
dade Federal de SC), o órgão municipal 
de proteção e defesa civil estará perfei-
tamente habilitado e orientado, quando 
os efeitos destas ocorrências adversas 
extrapolarem as condições deste aten-
dimento com recursos do próprio mu-
nicípio, para recorrer ao órgão estadual 
de defesa civil e, em última instância, ao 
órgão federal. 

Para uma perfeita integração do SINP-
DEC, a atividade local deverá estar in-
tegrada nos planos preventivos a serem 
preparados com outras unidades mu-
nicipais da região, abrangendo as áreas 
críticas e com a participação da esfera 
estadual. O grau de eficácia, tanto antes 
quanto após o desastre, é determinado 
basicamente pelo nível de preparação da 
defesa civil local. 

Os municípios que suportam as cala-
midades são os que possuem melhores 
conhecimentos e, consequentemente, 
estão mais preparados. Conforme enfa-
tiza A. L. C. Castro, “as medidas iniciais 
de segurança são aquelas que produzem 
os melhores resultados”. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A importância do conhecimento pré-

vio e domínio da legislação pertinente à 
proteção e defesa civil, se destacando os 
procedimentos de declaração de anor-
malidade (solicitando o reconhecimento 
e a homologação), é peça fundamental 
para o desenvolvimento de boas práticas 
relativas ao gerenciamento de desastres. 

Após o desastre da Região Serrana do 
Estado do Rio de Janeiro, em janeiro de 
2011, (precedido por outros desastres), 
surge a Lei Federal nº 12.608, em 10 de 
abril de 2012, suprindo os anseios da 
comunidade de proteção e defesa civil 
por uma legislação específica para a área 
de atuação. A lei, na seção II, referente 
às competências dos entes federados, 
define as atribuições de cada esfera de 
governo (Federal, Estadual e Munici-
pal), por meio de seus Arts. 6º, 7º e 8º, 
respectivamente. 

A Lei Federal nº 12.608/2012, para 
situações de anormalidade que deman-

dem a declaração de SE ou ECP, em 
seu Art. 6º, define que é competência da 
União, de acordo com o Parágrafo VII 
instituir e manter sistema para declara-
ção e reconhecimento de situação de 
emergência ou de estado de calamidade 
pública, e, de acordo com o Parágrafo 
X, estabelecer critérios e condições pa-
ra a declaração e o reconhecimento de 
situações de emergência e estado de ca-
lamidade pública. 

Por competência dos estados, define 
o Art. 7º, Parágrafo VI que é sua com-
petência apoiar a União, quando solici-
tado, no reconhecimento de situação de 
emergência e estado de calamidade pú-
blica. Já no Parágrafo VII, define que o 
Estado declare, quando for o caso, es-
tado de calamidade pública ou situação 
de emergência. 

Em relação à competência dos muni-
cípios, segundo o Art. 8º, cabe ao Muni-
cípio declarar situação de emergência e 
estado de calamidade pública (Parágrafo 
VI), proceder à avaliação de danos e pre-
juízos das áreas atingidas por desastres 
(Parágrafo XIII) e manter a União e o 
Estado informados sobre a ocorrência 
de desastres e as atividades de proteção 
civil no Município (Parágrafo XIV). 

Além da Lei Federal nº 12.608/2012, 
foi criada a Instrução Normativa MI nº 
01, de 24 de agosto de 2012, que esta-
belece procedimentos e critérios para a 
decretação de Situação de Emergência 
ou Estado de Calamidade Pública pelos 
Municípios, Estados e pelo Distrito Fe-
deral, para o reconhecimento federal das 
situações de anormalidade decretadas 
pelos entes federativos, além de trazer 
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novos termos e definições referentes ao 
procedimento de decretação de situação 
de anormalidade.

De acordo com o Art. 1º, da IN nº 
01/2012, no que tange aos critérios pa-
ra decretação de SE ou ECP, os concei-
tos a serem considerados são: Situação 
de Emergência é a situação de alteração 
intensa e grave das condições de norma-
lidade em um determinado município, 
estado ou região, decretada em razão de 
desastre, comprometendo parcialmente 
sua capacidade de resposta; Estado de 
Calamidade Pública é a situação de al-
teração intensa e grave das condições 
de normalidade em um determinado 
município, estado ou região, decretada 
em razão de desastre, comprometen-
do substancialmente sua capacidade de 
resposta; dano é o resultado das perdas 
humanas, materiais ou ambientais in-
fligidas às pessoas, comunidades, insti-
tuições, instalações e aos ecossistemas, 
como consequência de um desastre; e 
prejuízo é a medida de perda relaciona-
da com o valor econômico, social e pa-
trimonial, de um determinado bem, em 
circunstâncias de desastre. 

De acordo com o Art. 2º, a SE ou o 
ECP serão declarados mediante decre-
to do prefeito, do governador do estado 
ou do governador do Distrito Federal e 
serão decretados quando caracterizado 
o desastre e for necessário estabelecer 
uma situação jurídica especial, que per-
mita o atendimento às necessidades tem-
porárias de excepcional interesse públi-
co, voltadas à resposta aos desastres, à 
reabilitação do cenário e à reconstrução 
das áreas atingidas.

Com vistas à orientação do chefe do 
poder executivo local, o órgão que res-
ponde pelas ações de proteção e defe-
sa civil do município, do estado ou do 
Distrito Federal deverá fazer a avaliação 
do cenário, emitindo um parecer sobre 
os danos e a necessidade de decretação, 
baseado nos critérios estabelecidos na 
Instrução Normativa.

Nos casos em que os desastres forem 
resultantes do mesmo evento adverso e 
atingirem mais de um município conco-
mitantemente, o governador do estado 
poderá decretar a situação de emergên-
cia ou o estado de calamidade pública, 
remetendo os documentos à SEDEC 
para análise e reconhecimento, caso 
necessite de ajuda Federal, cabendo aos 
Municípios incluídos no Decreto Es-

tadual encaminhar os documentos ne-
cessários para o reconhecimento ao ór-
gão de proteção e defesa civil estadual, 
que fará a juntada e o encaminhará ao 
Ministério da Integração Nacional para 
reconhecimento da situação anormal, 
quando necessário.

Os arts. 3º, 6º, 7º e 9º, classificam os 
desastres sendo estes de acordo com sua 
intensidade, evolução e origem, confor-
me demonstrados na Tabela 1. 

A classificação quanto à intensidade, 
obedece a critérios baseados na relação 
entre a necessidade de recursos para o 
restabelecimento da situação de norma-
lidade e na disponibilidade destes recur-
sos na área afetada pelo desastre e nos 
diferentes níveis do SINPDEC.

A Instrução Normativa nº 01/2012 
define, ainda, que os desastres podem 
ser classificados quanto à periodicida-
de, podendo estes serem esporádicos 
(aqueles que ocorrem raramente, com 
possibilidade limitada de previsão) ou 
cíclicos ou sazonais (aqueles que ocor-
rem periodicamente e guardam relação 
com as estações do ano e os fenômenos 
associados). 

 Os critérios para caracterização do 
nível de desastres são contemplados 
pelos Art. 4º e 5º. Os desastres nível I, 
se caracterizam pela ocorrência de pe-
lo menos dois tipos de danos dentre os 
possíveis (Tabela 2), e que no seu con-
junto, importem no prejuízo econômi-
co público ou privado, e comprovada-
mente afetem a capacidade do poder 
público local de responder e gerenciar 
a crise instalada. 

Com relação aos prejuízos que carac-
terizem um desastre nível I, estes de-
vem ser prejuízos econômicos públicos 
(serviços essenciais) que ultrapassem 
2,77% da receita corrente líquida anu-
al; e/ou prejuízos econômicos privados 
(setores da economia) que ultrapassem 
8,33% da receita corrente líquida anual 
do Município. 

Já os desastres de nível II, devem se 
caracterizar pela ocorrência de pelo me-
nos dois tipos de danos dentre os pos-
síveis (Tabela 3), e que no seu conjunto, 
importem no prejuízo econômico pú-
blico ou privado, e comprovadamente 
excedam a capacidade do poder públi-
co local de responder e gerenciar a cri-
se instalada. 

Com relação aos prejuízos que carac-
terizem um desastre nível II, estes de-
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vem ser prejuízos econômicos públicos 
(serviços essenciais) que ultrapassem 
8,33% da receita corrente líquida anu-
al, e/ou prejuízos econômicos privados 
(setores da economia) que ultrapassem 
24,99% da receita corrente líquida anu-
al do Município.

HOMOLOGAÇÃO NO RJ 
Desde a edição da Medida Provisória 

nº 494, de 02 de julho de 2010, e do De-
creto Federal nº 7.257, de 04 de agosto 
de 2010, o ato de homologação da es-
fera estadual deixou de ser exigido na 
documentação necessária ao reconhe-
cimento federal, porém os municípios 
fluminenses continuam solicitando a 
homologação quando da declaração de 
Situação de Emergência ou Estado de 
Calamidade Pública, por meio da Secre-
taria de Estado de Defesa Civil.

 A normativa legal se justifica, por 
competir ao estado a preservação do 
bem-estar da população, bem como 
das atividades socioeconômicas nas re-
giões atingidas pelos eventos adversos, 
causadores do desastre, e de trabalhar 
em regime de cooperação no combate 
e minimização dos efeitos. Além disto, 
o ato de homologação por parte do Go-
verno do Estado cria um regime espe-
cial jurídico, que ratifica a declaração de 
Situação de Emergência ou Estado de 
Calamidade Pública, bem como cumpre 
o parágrafo VI, do art. 7º da Lei federal 
nº 12.608/2012, que prevê o apoio do 
estado junto à união, quando solicitado, 
no reconhecimento de situação de emer-
gência e estado de calamidade pública. 

Os procedimentos e critérios esta-
belecidos pela Instrução Normativa nº 
01, são as ferramentas norteadoras pa-
ra que os municípios solicitem junto ao 
Governo do Estado a homologação de 
Situação de Emergência ou Estado de 
Calamidade Pública. Tendo em vista, o 
ente federativo afetado poder solicitar, 
junto ao Governo Federal, o ato de re-
conhecimento, por meio de ato discri-
cionário, sem que haja a participação do 
estado no trâmite jurídico, ainda assim, 
os municípios do Estado do Rio de Ja-
neiro mantêm a cultura de solicitação da 
homologação da declaração de SE (Ta-
bela 4) e/ou ECP (Tabela 5). 

Tais solicitações se mantêm pela cul-
tura estabelecida pelo Sistema Estadual 
de Defesa Civil (SIEDEC), do estado do 
Rio de Janeiro, em apoiar com toda a sua 

infraestrutura de proteção e defesa civil 
os municípios assolados por desastre, 
dentro de seus respectivos territórios. 

Na Tabela 4, observamos que no pe-
ríodo de 2010 a 2014, mesmo não sen-
do obrigatório, a SEDEC/RJ recebeu o 
pedido de homologação de 104 decla-
rações de Situação de Emergência em 
todo o estado.  

Na Tabela 5, para igual período de 
2010 a 2014, observamos que mesmo 
não sendo obrigatório, a SEDEC/RJ 
recebeu o pedido de homologação de 
dez declarações de Estado de Calamida-
de Pública em todo o estado. Observa-
se que os pedidos se concentraram no 
ano de 2011, correspondendo a 70% do 
total de solicitações. 

Os sete municípios que fizeram a ho-
mologação da declaração de ECP em 
2011 são da Região Serrana do Estado, 
fato justificado pelo desastre registrado 
em janeiro do referido ano, que culmi-
nou com centenas de vítimas fatais e de-
mandou ajuda externa (nacional e inter-
nacional) para suprir a carência de pro-
fissionais qualificados, além de recursos 
de logística humanitária para atender aos 
anseios da população afetada.

PREVENÇÃO
Após o desastre da Região Serrana 

que, dentre outros danos e prejuízos, re-
sultou em aproximadamente mil vítimas 
fatais, a ESDEC (Escola de Defesa Civil) 
realizou três edições do CIAD (Curso 
Instrumental de Avaliação de Danos), 
no qual foram certificados 135 agentes 
de Defesa Civil.

O referido curso tem por prerroga-
tiva abordar a questão da avaliação de 
danos no período de gerenciamento 
do desastre, focando nos procedimen-
tos e critérios para declaração de SE 
e/ou ECP, elaboração das documen-
tações necessárias e no preenchimen-
to de formulários como o FIDE (For-
mulário de Informações do Desastre), 
necessários à condição de decretação 
de SE e/ou ECP. 

No ano de 2012, um total de 51 agen-
tes de defesa civil foram certificados 
com o diploma do referido curso, que 
consta com uma grade curricular de 40 
horas/aula. O curso tem por docentes 
militares que compõem o quadro de 
força da defesa civil estadual e colabo-
radores pertencentes às coordenadorias 
municipais de defesa civil, além dos ór-
gãos de apoio do SIEDEC. Na edição 
de 2014, o curso contou com 43 profis-
sionais de defesa civil, sendo três mili-
tares da Defesa Civil do Estado do RJ.

Com a criação das SDEC (seções de 
defesa civil), nas unidades especializa-
das, grupamentos e destacamentos do 
CBMERJ (Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Rio de Janeiro), aumen-
tando o poder de resiliência institucional 
no tocante à temática de Proteção e De-
fesa Civil em todo o estado, a ESDEC, 
de acordo com seu planejamento estra-
tégico, realizou cinco encontros durante 
os meses de março e abril de 2015, com 
dois dias de capacitação para cada en-
contro, perfazendo um total de 16 horas 
em cada etapa, quando foram aborda-
dos os seguintes temas: Sistema Esta-
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dual de Defesa Civil (SIEDEC); Ações 
globais de Proteção e Defesa Civil; Lei 
12.608/2012; Instrução Normativa 01; 
S2ID (Sistema Integrado de Informações 
Sobre Desastres) e FIDE (Formulário de 
Informações do Desastre); COBRADE 
(Classificação e Codificação Brasileira de 
Desastres); SE (Situação de Emergência) 
e ECP (Estado de Calamidade Pública); 
MAH (Marco de Ação de Hyogo); Ma-
pa de Ameaças Naturais (versões 2012 e 
2014); e Sistema de Alerta e Alarme por 
Sirenes na Região Serrana e UPC (Uni-
dade de Proteção Comunitária).

Foi verificada nestas capacitações, a 
necessidade de instruir todos os chefes 
e auxiliares das recém-criadas seções de 
defesa civil (entre oficiais e praças), pois 
os militares deverão prestar auxílio a to-
dos os municípios fluminenses, quanto 
a possível necessidade de decretação de 
situação de anormalidade, em caso de 
ocorrência dos desastres em sua região.

 Apesar de alguns municípios possu-
írem seus órgãos municipais de prote-
ção e defesa civil, estes ainda encontram 
dificuldades para preencher o FIDE, o 
que aumenta a demanda da SUOP (Su-
perintendência Operacional da Defesa 
Civil Estadual), em ter que deslocar seus 
respectivos regionais de defesa civil para 
prestar este auxílio, pois hoje o estado 
é composto de oito regionais de defe-
sa civil, para atender aos 92 municípios 
fluminenses.

Após o término da capacitação rea-
lizada pela ESDEC, foram certificados 
265 agentes, provenientes de 35 grupa-
mentos de bombeiro militar e 57 desta-

camentos, além do Centro Estadual de 
Monitoramento de Alerta a Desastres 
Naturais - RJ e o Departamento Geral 
de Defesa Civil.

No ano de 2015, foi realizada a edição 
do Curso Instrumental de Avaliação de 
Danos, contendo 41 concludentes, den-
tre estes 17 chefes e auxiliares das seções 
de defesa civil das unidades operacionais 
do Corpo de Bombeiros Militar do Es-
tado do Rio de Janeiro, o que representa 
apenas 6,41% dos agentes que estão di-
retamente responsáveis por auxiliar to-
das as 92 prefeituras do estado do Rio 
de Janeiro, no tocante à RRD (Redução 
do Risco de Desastre).

CONCLUSÃO
O gerenciamento de desastres está 

inserido nas ações globais de resposta e 
recuperação dos cenários afetados. As 
ações de socorro e assistenciais, englo-
bam ainda, decisões e ações administra-
tivas que buscam a redução dos danos e 
prejuízos à sociedade. Quando um de-
sastre se caracteriza por uma SE e/ou 
ECP, uma das ações administrativas é a 
declaração de SE e/ou de ECP e a ela-
boração das documentações necessárias 
à sua homologação e reconhecimento, a 
fim de obter ajuda e recursos de outros 
entes federativos. 

O Formulário de Informação do De-
sastre é o documento principal para ini-
ciar o processo de avaliação de danos 
e prejuízos, diagnosticando as necessi-
dades e demandas para socorro e recu-
peração do cenário do desastre, norte-
ando a busca por recursos para gerir o 

desastre, em apoio às ações em curso 
no município.

Com a análise das respectivas decreta-
ções de situação de anormalidade, com-
preendidas entre os períodos de 2010 à 
2014, no estado do Rio de Janeiro, pô-
de-se verificar a efetiva participação da 
estrutura do estado do Rio de Janeiro, 
por meio da Secretaria de Estado de 
Defesa Civil, no processo de decreta-
ção de SE e/ou ECP, tendo em vista a 
carência de profissionais concursados e 
qualificados na área de proteção e defe-
sa civil, em âmbito municipal, realidade 
que perdura até os dias atuais.

Este estudo buscou verificar os pro-
cedimentos, ferramentas e documentos 
criados ou alterados para adequação à 
nova Política Nacional de Proteção e 
Defesa Civil, que surgiu com a aprova-
ção da Lei federal nº 12.608/2012. Ao 
contemplar o FIDE, as orientações se 
tornam de extrema relevância, visto que 
a prática de declaração contava com a 
utilização do Formulário AVADAN, 
sendo substituído por um formulário 
mais específico em relação às caracte-
rísticas do desastre, que pudesse auxi-
liar, de maneira mais precisa, com da-
dos fidedignos, na avaliação dos danos 
e prejuízos. 

Destaca-se que outra mudança rele-
vante foi a adequação da classificação 
brasileira de desastres à classificação 
utilizada pela ONU, traduzida pelo CO-
BRADE, que ajustou a forma de codi-
ficar o desastre, conforme os demais 
organismos de gestão de desastres do 
mundo, simplificando a codificação até 
então utilizada pelo antigo Sistema Na-
cional de Defesa Civil.

O presente artigo buscou contribuir 
com orientações aos agentes de pro-
teção e defesa civil, no que tange aos 
procedimentos legais de declaração de 
anormalidade, em especial à solicitação 
do reconhecimento e homologação, 
utilizando de forma adequada o FIDE, 
procurando se moldar como uma ferra-
menta de consulta e orientação, que ofe-
reça maior dinamismo ao gerenciamento 
do desastre, podendo este também ser 
aplicado em programas de capacitação 
dos agentes governamentais.


